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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICONº 003/2026 
Processo Administrativo nº 049/2026 

MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO E ESTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, 
DESIGNADO PELO DECRETO Nº 070/2025, LEVAM AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE 
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 
14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
Data da sessão: 28 DE ABRIL DE 2026. 
Horário: 09:30H  
Local: Portal de Bolsas de Licitações do Brasil (BLL), no sítio www.bll.org.br. 
Critério de Julgamento: MAIOR LANCE 
Modo de disputa: Aberto 
 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para SELEÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTO MEDIANTE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO 
DE CAMAROTE A SER PROVIDENCIADO PELA CONTRATADA DURANTE O SÃO JOÃO 2026, NA PRAÇA 
LANDULFO ALVES, NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 19 À 24 
JUNHO DE 2026, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.2. A licitação será em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o maior lance do ITEM, considerada maior arrecadação para a 
Administração e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto; 
1.4. A área é descoberta e ficará a cargo do interessado garantir que: a montagem de toda e qualquer estrutura, 
o oferecimento de todo e quaisquer equipamentos necessários, a manutenção da estrutura montada, a sua 
desmontagem, sejam realizados, sendo de inteira e exclusiva responsabilidade do Interessado as despesas e 
todas as demais obrigações decorrentes da atividade, a ser executada na forma da Minuta do Termo de Permissão 
e no Projeto Básico/Termo de Referência, Anexo I, parte integrante deste chamamento.  
1.5. A empresa contratada será responsável por providenciar os pontos de energia elétrica, água, rede de esgoto, 
serviços de telefonia e transmissão de dados via internet.  
1.6. A disposição, o projeto e a forma de exploração comercial da área (captação de patrocínio, venda de ingressos 
individuais ou uso corporativo) ficarão a exclusivo critério do Interessado, submetido o projeto a prévia aprovação 
do Município, respeitadas as normas deste chamamento, da Minuta de Contrato (Anexo III), e dos regulamentos 
e normas administrativas.  
1.7. Ofertas são de MAIOR LANCE, de maneira que inexistem gastos a serem dispendidos pelo Município. 
1.8. Será concedida permissão de uso com prazo determinado para a adjudicatária do(s) item(ns) disposto(s) no 
Termo de Referência. 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Trata-se de licitação cujas ofertas são de MAIOR LANCE, de maneira que inexistem gastos a serem 
dispendidos pelo Município. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Bolsas de Licitações do Brasil (BLL), no sítio www.bll.org.br; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Bolsas de 
Licitações do Brasil (BLL) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

4.1.  Poderão participar deste CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal Bolsa de Licitações 
(BLL) no sítio www.bll.org.br. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
4.5. Como condição para participação no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;  
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213/1991. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, após a realização da disputa e 
julgamento da proposta, no prazo de 01 (uma) hora, após solicitação do agente de contratação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
6.1.2. O preço mínimo global a ser pago pelos interessados é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, indicando-se, entre outras, as seguintes informações; 
6.2.  Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados 
mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 
6.5. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles 
estimados para as ocorrências de fatos geradores. 
6.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
6.6.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 
6.6.2.  Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do 
débito. 
6.7.  Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  
6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 



 

7.2.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 
(quinhentos reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no diário oficial, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 



 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.  
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.29.2. empresas brasileiras; 
7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma) hora, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mínimo eventualmente estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos.  
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final inferior ao preço mínimo 
eventualmente fixado. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo 
o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha. 
 



 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.8.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
  

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO SISTEMA, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à 
habilitação técnica. 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes sistema, para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 01 (uma) hora sob pena de inabilitação. 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
9.9.8.  Caso o licitante detentor da maior proposta seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 
9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.10.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.10.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.10.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.10.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.8.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
9.10.9. Conforme art. 58, §1º, fica estabelecida a garantia inicial, de 1% do valor mínimo da permissão R$ 600,00 
(seiscentos reais), a ser recolhida a favor da Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe/BA, ou nas condições 
estabelecidas abaixo: 
9.10.10. A garantia de proposta deverá ser prestada em uma das seguintes modalidades, conforme o Art. 96 da 
Lei nº 14.133/2021: 
I - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
II - Seguro-garantia 
III - Fiança bancária. 
9.10.11. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes não vencedores no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
após a homologação do certame. 
9.10.12. A garantia de proposta do licitante vencedor: 
a) Será retida pela Administração até a comprovação do pagamento integral do lance arrematado e assinatura do 
Termo de Permissão de Uso; 
b) Poderá ser convertida em garantia de execução (contratual), caso o licitante assim opte, devendo ser 
complementada até atingir o percentual exigido para a execução, se houver. 



 

9.10.15. A garantia de proposta será perdida em favor do Município de Riachão do Jacuípe/BA caso o licitante 
vencedor: 
a) Recuse-se a assinar o Termo de Permissão de Uso sem justificativa; 
b) Não efetue o pagamento do lance arrematado no prazo estipulado; 
c) Pratique atos que ensejem a aplicação de sanções previstas no Art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
9.10.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.10.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
9.10.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.10.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.10.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.10.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.10.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.10.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.11.1. Prova de registro ou inscrição do responsável técnico vinculado à empresa, junto à Entidade Profissional 
Competente (CREA ou CAU);  
9.11.2. Prova de registro ou inscrição da empresa, junto à Entidade Profissional Competente (CREA ou CAU). O 
profissional deve ter vínculo ou ser o responsável técnico da empresa. Em se tratando de sócio ou proprietário, 
através de apresentação de contrato social; em se tratando de empregado, através da apresentação de carteira 
de trabalho e previdência social, em se tratando de contrato de trabalho, através da apresentação de contrato de 
trabalho.  
9.11.2.1. Atestado de capacidade técnica, devidamente registrada no CREA ou CAU, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando a execução, pelo (s) profissional (is) do quadro técnico 
da empresa, de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional condizentes 
ao objeto da licitação. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 01 (uma) hora a 
contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 



 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

10.11. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação.  
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, uma vez que trata-se de permissão onerosa de espaço público. 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, serão firmados o Termo de 
Permissão e o Contrato Administrativo. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Permissão e o Contrato Administrativo, sob pena de ser considerado desistente e ter decaído 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O prazo de vigência da contratação e permissão estão estabelecidos no Termo de Referência.  
15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.  
15.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
15.5. Como condições de assinatura do contrato, será exigida: 
15.5.1. A comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.5.2. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, 
não atender aos requisitos para assinatura do contrato, ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada 
a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou documento 
equivalente. 
 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 

18. DO PAGAMENTO. 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
20.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
20.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 



 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PODERÃO ser feitos na PREFEITURA DE 

MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE - BA, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 08:00 H AS 14:00 H EM DIA ÚTIL, ou de 
FORMA ELETRÔNICA no sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no sítio www.bll.org.br, OU ATRAVÉS 

DO E-MAIL LICITACAOPMRJ@GMAIL.COM. 
21.2.1. Quaisquer dúvidas referentes ao presente Edital deverão ser comunicadas por escrito ou e-mail, 
diretamente no endereço constante deste Edital. 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sistema sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.12.   O órgão, poderá revogar este CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
22.12.1. A anulação do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO induz à extinção do contrato. 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacaopmrj@gmail.com


 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
22.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bll.org.br e Prefeitura Municipal de 
Riachão do Jacuípe (riachaodojacuipe.ba.gov.br), mesmo endereço e período em que os autos do processo 
administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
22.15.  A apresentação de proposta vincula o proponente ao seu cumprimento, bem como implica a aceitação de 
todas as condições e obrigações constantes deste Edital e da sua Minuta de Contrato (Anexo III), arcando o 
proponente, em caso de desistência da proposta, com o pagamento das indenizações que resultarem da sua 
desistência. 
22.16.  Os interessados serão integralmente responsáveis pelo custo e execução do Camarote, devendo responder 
legalmente por todas as obrigações assumidas sem qualquer ressalva ou condição de execução, ficando a seu 
exclusivo encargo a obtenção das autorizações devidas junto aos órgãos competentes (Defesa Civil, CREA, Corpo 
de Bombeiros, Polícia Militar), além de todas as atribuições e formas de exploração comercial que lhe são 
conferidas na Minuta de Contrato (Anexo III). 
22.17.  A execução fica condicionada a autorização do projeto pela Secretaria e posterior obtenção de todas as 
licenças e alvarás necessários a realização do camarote. 
22.18.  A Prefeitura se reserva o direito de solicitar informações e dados adicionais ou de adequar os projetos 
apresentados, em conteúdo, forma ou quantidade, visando contemplar o interesse público, na forma estabelecida 
na Minuta de Contrato (Anexo III). 
22.19.  As certidões previstas neste Edital deverão estar com prazo de validade vigente quando da assinatura do 
Contrato. 
22.20.  Todas as publicações referentes ao presente chamamento serão feitas no Diário Oficial da Cidade de 
Riachão do Jacuípe-Bahia, sendo ônus dos interessados o acompanhamento dessas publicações. 
22.21.  O termo de permissão de uso será formalizado por meio de termo próprio, em consonância com os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
22.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE PERMISSÃO 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VI –MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 
 

Riachão do Jacuípe-BA, 07 de abril de 2026 
 

 
                                  __________________________________________________________ 

ALESSANDRA DAMIANA OLIVEIRA SANTOS SOARES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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TERMO DE REFERÊNCIA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

Nº DFD: 094/2026 
 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

Contratação empresa para prestação de serviços visando à PERMISSÃO DE USO ONEROSA DE ESPAÇO 
PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DE CAMAROTE DURANTE O SÃO JOÃO 2026, NA PRAÇA LANDULFO 
ALVES, NO MUNICIPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 19 À 24 de 2026. 
1.1.  conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 

1  

PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO 
DE RIACHÃO DO JACUÍPE-BA, CENTRO, 
PARA MONTAGEM DE ESTRUTURA E 
EXPLORAÇÃO DE CAMAROTE A SER 
INTEGRADO AO EVENTO DO SÃO JOÃO 
2026 DE RIACHÃO DO JACUÍPE, BAHIA, 
QUE SERÁ REALIZADO DE 19 À 24 DE 
JUNHO DE 2026. CAMAROTE DEVERÁ 
TER ESTRUTURA MÍNIMA DE ALUMÍNIO 
TRELIÇADO (BOXTRUSS) RESISTENTE, 
COBERTO, REVESTIMENTO EM LONA 
PVC IMPERMEÁVEL, ANTI-CHAMAS, PISO 
COMPOSTO DE ESTRUTURA 
RESISTENTE, COM ESCADA DE ACESSO 
COM CORRIMÃO, GUARDA CORPO 4 
LADOS. 

SERVIÇO 01 60.000,00 

 
1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos 
do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo. 
1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso 
XLI da Lei nº 14.133/2021. 
1.4. Os quantitativos dos itens são discriminados na tabela acima. 
1.5. A presente contratação adota como regime de execução a indireta. 
1.6. O prazo da permissão de uso e exploração de espaço público objeto deste edital será do dia da assinatura 
do Termo de Permissão até o dia 25 de junho de 2026. O prazo máximo para iniciar instalação do camarote será 
de 15 (quinze) dias, antes da realização do evento.  
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

A cidade de Riachão do Jacuípe-Bahia possui relevante riqueza cultural e atrai um número expressivo de 
visitantes, especialmente durante o tradicional São João, por evidenciar uma das festas mais tradicionais deste 
município que é tão rica em cultura e costumes.  Uma das responsabilidades do poder público é exatamente 
estimular a tradição cultural, e o evento em comemoração à cultura junina do país e do município é uma dessas 
oportunidades. A partir do  estudo técnico preliminar foi considerada a viabilidade técnica e econômica da cessão 
de uso de área, a título oneroso e precária para a exploração comercial do espaço público interno (área camarote) 
necessária à sua realização, sem prejuízo da fiscalização da realização do evento, no exercício de seu poder de 
polícia. A montagem de um camarote privado, além de trazer um retorno financeiro inicial aos cofres públicos, à 
prefeitura, trará ainda um “plus” ao evento, sendo mais um produto oferecido aos participantes do “são joão 2026”, 
que é referência cultural em festa em toda a região. A realização do evento “são joão 2026” no municipio de riachão 
do jacuípe– ba é promovido através da secretaria municipal de educação, cultura, esporte e turismo, no que tange 
a estimular toda a cadeia produtiva de nossa cidade, além de proporcionar mais lazer e entretenimento aos nossos 
administrados e visitantes. A referida contratação se justifica para o atendimento do interesse público em preservar 
as tradições culturais do município, bem como para incentivar o desenvolvimento cultural e artístico. A 
possibilidade de um camarote privado permitirá a moradores, visitantes e turistas um espaço fechado, com mais 



 

tranquilidade para si e seus familiares, por ser uma estrutura especial e acomodações inovadoras para que a festa 
tenha um espaço com mais acessibilidade e espaço para a família. A administração não dispõe de capital humano 
capaz de executar esses serviços, e para a realização de investimentos na área depende do cumprimento de 
regras burocráticas tais como licitações, licenças e outras, que tomam tempo e oneram os serviços públicos. Sendo 
assim, o presente estudo se refere à análise da viabilidade da cessão do uso do solo durante o evento do são joão 
2026, como a finalidade de instalação e exploração do camarote privado, com aporte financeiro em favor do 
município, objetivando trazer aos munícipes lazer, entretenimento, fomentar a cultura, o turismo e, 
consequentemente, movimentar a economia e comércio local, proporcionando geração de empregos diretos e 
indiretos e o desenvolvimento econômico. Imperioso ressaltar que impulsionar o desenvolvimento cultural é uma 
exigência constitucional, inserindo-se dentre os deveres dos entes federativos. Este termo de referencia tem como 
objetivo informações essenciais com elementos suficientes para subsidiar a elaboração da exploração comercial 
onerosa. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. O evento a ser realizado é uma atividade importante para fomentar o turismo, a cultura e o comércio local, 
além de ser um entretenimento para os Munícipes e população das cidades vizinhas. Por se tratar de serviço 
comum deverá ser contratado através de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. Contratação, por meio de processo 
licitatório, de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de exploração comercial de espaço, na forma 
de permissão onerosa de uso de área física situada na Praça Landulfo Ales, observando a legislação aplicável, 
para atender às necessidades da comunidade e demais usuários. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. São requisitos da contratação:  
Os requisitos da contratação considerar-se-á os requisitos técnicos, requisitos legais, requisitos de qualidade e 
ambiental. 
1.  Normas de Segurança e Saúde no Trabalho: É fundamental que os fornecedores cumpram todas as 
normas de segurança e saúde no trabalho aplicáveis às atividades relacionadas à montagem e desmontagem de 
estruturas, como NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), NR-35 (Trabalho 
em Altura), entre outras. 
2. Normas Técnicas: Os materiais e equipamentos utilizados na montagem da estrutura de palco, gradil de 
proteção, iluminação, entre outros, devem atender às normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança e a 
qualidade dos serviços. Por exemplo, para estruturas metálicas, pode ser necessário seguir as normas ABNT NBR 
14762 (Estruturas de Aço para Palcos, Passarelas e Arquibancadas). 
3. Licenciamento Ambiental: Dependendo das características do evento e das exigências locais, pode ser 
necessário obter licenciamento ambiental para a realização das atividades, especialmente se houver impacto 
ambiental significativo, como no caso de eventos em áreas públicas ou protegidas. 
4. Acessibilidade: É importante garantir que a estrutura e os serviços contratados atendam às normas de 
acessibilidade estabelecidas pela legislação brasileira, como a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) e as 
normas técnicas da ABNT relacionadas à acessibilidade. 
5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: Os fornecedores devem apresentar documentos que comprovem sua 
regularidade fiscal perante a Receita Federal, a Fazenda Estadual e a Fazenda Municipal, incluindo a regularidade 
com o pagamento de impostos, contribuições previdenciárias e trabalhistas. 
6. Regularidade Jurídica: Os fornecedores devem estar regularmente constituídos e autorizados a exercer 
suas atividades comerciais de acordo com a legislação brasileira. Isso inclui a apresentação de documentos como 
contrato social, registro comercial ou registro civil, conforme o caso. 
7. Regularidade Técnica: Em algumas licitações, especialmente aquelas que envolvem obras, serviços de 
engenharia ou fornecimento de produtos de alto valor técnico, os fornecedores podem ser solicitados a comprovar 
sua capacidade técnica por meio de certificações, registros ou atestados de capacidade técnica. 
8. Capacidade Econômico-Financeira: Os fornecedores devem demonstrar sua capacidade econômico-
financeira para executar o contrato, apresentando balanços patrimoniais, demonstrações de resultados, índices 
de liquidez e outros documentos financeiros que comprovem sua solidez financeira. 
9. Impedimentos Legais: Os fornecedores não podem estar impedidos de contratar com a administração 
pública por razões legais, como condenações criminais, declaração de inidoneidade ou sanções aplicadas por 
órgãos de controle, como o Tribunal de Contas da União (TCU). 
 
Portanto, é fundamental que os fornecedores leiam atentamente o edital e consultem um advogado especializado 
em licitações para garantir o cumprimento de todas as exigências legais. 
 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 



 

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, no formato negativo, com adoção do critério de julgamento pelo maior 
lance. 
5.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO SISTEMA, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 
5.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
5.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
5.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
5.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.2.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  
5.2.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
5.2.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
5.2.8. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
5.2.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.  
5.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira 
e à habilitação técnica. 
5.4 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes sistema, para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
5.5 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
5.6 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
5.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 
5.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
5.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
5.10  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
5.11  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
5.12   Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
5.13   HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

5.13.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
5.13.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
5.13.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
5.13.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
5.13.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
5.13.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 
5.13.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
5.13.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
5.14  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
5.14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
5.14.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.14.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
5.14.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
5.14.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
5.14.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; Prova de regularidade junto 
à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
5.14.7 Caso o licitante detentor da maior proposta seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
5.15   HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
5.15.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
de validade expresso na própria Certidão; 
5.15.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 
5.15.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
5.15.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
5.15.5 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
5.15.6 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
5.15.7 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

5.15.8 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
5.15.9. Conforme art. 58, §1º, fica estabelecida a garantia inicial, de 1% do valor mínimo da permissão R$ 600,00 
(seiscentos reais), a ser recolhida a favor da Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe/BA, ou nas condições 
estabelecidas abaixo: 
5.15.10. A garantia de proposta deverá ser prestada em uma das seguintes modalidades, conforme o Art. 96 da 
Lei nº 14.133/2021: 
I - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
II - Seguro-garantia 
III - Fiança bancária. 
5.15.11. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes não vencedores no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
após a homologação do certame. 
5.15.12. A garantia de proposta do licitante vencedor: 
a) Será retida pela Administração até a comprovação do pagamento integral do lance arrematado e assinatura do 
Termo de Permissão de Uso; 
b) Poderá ser convertida em garantia de execução (contratual), caso o licitante assim opte, devendo ser 
complementada até atingir o percentual exigido para a execução, se houver. 
5.15.13. A garantia de proposta será perdida em favor do Município de Riachão do Jacuípe/BA caso o licitante 
vencedor: 
a) Recuse-se a assinar o Termo de Permissão de Uso sem justificativa; 
b) Não efetue o pagamento do lance arrematado no prazo estipulado; 
c) Pratique atos que ensejem a aplicação de sanções previstas no Art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
5.15.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
5.15.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
5.15.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
5.15.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  
5.15.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
5.15.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
5.15.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
5.15.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
5.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

5.16.12. Prova de registro ou inscrição do responsável técnico vinculado à empresa, junto à Entidade 
Profissional Competente (CREA ou CAU);  
5.16.13. Prova de registro ou inscrição da empresa, junto à Entidade Profissional Competente (CREA ou 
CAU). O profissional deve ter vínculo ou ser o responsável técnico da empresa. Em se tratando de sócio ou 
proprietário, através de apresentação de contrato social; em se tratando de empregado, através da apresentação 
de carteira de trabalho e previdência social, em se tratando de contrato de trabalho, através da apresentação de 
contrato de trabalho.  
5.16.13.1. Atestado de capacidade técnica, devidamente registrada no CREA ou CAU, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando a execução, pelo (s) profissional (is) do quadro técnico 
da empresa, de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional condizentes 
ao objeto da licitação. 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

6.1. Consiste o objeto na REALIZAÇÃO DE EVENTO MEDIANTE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DE CAMAROTE A SER PROVIDENCIADO PELA CONTRATADA DURANTE O 
SÃO JOÃO 2026, NA PRAÇA LANDULFO ALVES, NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE, QUE 
ACONTECERÁ NOS DIAS 19 À 24 DE JUNHO DE 2026, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS A SEGUIR. 
6.2. A execução do objeto será iniciada a partir da assinatura do contrato. 
6.3. A solicitação do serviço se dará a partir da solicitação formal via Pedido de compra em até 15 dias antes 
do evento. 
6.4. Os serviços serão executados nos locais dos eventos em horários informados na ordem de serviços. 
6.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário.  
 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. Trata-se de licitação cujas ofertas são de MAIOR LANCE, de maneira que inexistem gastos a serem 
dispendidos pelo Município. 
 

8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

8.1. O custo estimado da contratação é de no mínimo  R$ 60.000,00 (sessentareais). 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
9.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
9.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
9.1.6.  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 
9.1.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentam 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 



 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
10.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade à Contratante; 
10.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 
10.1.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 
10.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 
10.1.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;  
10.1.11. Prestar os serviços dentro do horário determinado pela contratante; 
10.1.12. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;  
10.1.13. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços; 
10.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 
na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 
que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim 
de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 
10.1.16. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 
10.1.17. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
10.1.17.1. O preposto deverá ser indicado mediante declaração com nome completo, número de CPF e do 
documento de identidade, submetido a aceite pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência do contrato, 
para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário. 
10.1.18. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso 
de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

12. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 



 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.3. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
12.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
PREPOSTO:   
12.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto. 
12.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
FISCALIZAÇÃO: 
12.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos;  
12.8. O fiscal será designado através de portaria, sendo este servidor  indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte, Cultura e Turismo para acompanhamento de execução dos serviços ao qual competirá 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 
dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das falhas, problemas ou 
defeitos observados, aos quais de tudo darão ciência à CONTRATADA. 
DA ROTINA DA FISCALIZAÇÃO: 
12.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
12.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
12.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
12.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.  
12.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
12.14. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
12.15. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.  
12.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
12.17. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
12.18. Na fiscalização será averiguado o cumprimento de obrigações trabalhistas, conforme legislação vigente;   
12.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.  
12.20. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas 
que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem 
a um determinado empregado. 
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12.21. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 
obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
12.22. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  
12.23. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, 
acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 
12.24. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
12.25. O(s) fiscal(is) não possuem permissão e/ou competência para aplicar quaisquer espécies de penalidades 
aos motoristas, devendo as eventuais reclamações/observações serem conduzidas diretamente ao preposto da 
empresa. 
GESTOR DO CONTRATO: 
12.26. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
12.27. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
12.28. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12.29. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
12.30. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 
12.31. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

13.1. No prazo de até 03 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
13.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de 
fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas atribuições, 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos 
que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
13.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 
a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 
as seguintes diretrizes:  
13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 
instrumento substituto. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 



 

13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 

14. DO PAGAMENTO. 

14.1. O pagamento, no valor total da oferta do participante declarado vencedor, por ocasião do evento “São João 
2026 de Riachão do Jacuípe, a ser realizado nos dias 19 à 24 de junho de 2026”, que compreende a área do 
camarote, durante o São João 2026 de Riachão do Jacuípe - BA, deverá ser efetuado pela PERMISSIONÁRIA ao 
PERMITENTE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do Termo de Permissão, sob pena de 
não permissão do direito de exploração mencionado no presente chamamento.  
14.2. O pagamento da exploração deverá ser efetuado através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal) 
emitido pelo PERMITENTE;  
14.3. A tolerância e inadimplemento de qualquer obrigação assumida pela PERMISSIONÁRIA ou exercício de 
direito ou faculdade que assista a esta não implicará a renovação das condições pactuadas no presente 
instrumento.  
14.4. O pagamento da permissão para exploração comercial da área denominada São João 2026 de Riachão do 
Jacuípe, a ser realizado nos dias 19 à 24 de junho de 2026, que compreende a área dos camarotes, poderá ser 
feito por meio de repasse/depósito em Conta Bancária específica designada pela PERMITENTE, no valor 
correspondente a oferta realizada. 
 

15. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
15.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA-IBGE, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. . 
 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, uma vez que trata-se de permissão onerosa de espaço público. 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 
(sessenta) dias ou 30% trinta por cento; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, se for o caso.  
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
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(3)  Compensatória, para as infrações cometidas com fraude, falsidade ou comportamento inidôneo, de 25% 
a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista, de 20% a 25% do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita como “dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo”, a multa será de 15% a 20% 
do valor do Contrato. 
(6) Para infração descrita como “ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado”, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita como “der causa à inexecução parcial do contrato”, a multa será de 0,5% a 5% 
do valor do Contrato. 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
17.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
17.9.   Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
17.10.   A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
17.11.    O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.12.   As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
17.13.   Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022.  
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

1. DIAGNÓSTICO INICIAL E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

O município de Riachão do Jacuípe-Ba é rico em tradições culturais, onde se destacam as festas juninas, A cidade 
de Riachão do Jacuípe- BA possui relevante riqueza cultural e atrai um número expressivo de visitantes, 
especialmente durante o Tradicional São João, por evidenciar uma das festas mais tradicionais deste município 
que é tão rica em cultura e costumes, onde reúne amigos e atraem diversos visitantes, turistas de toda a região. 
O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica da cessão 
de uso de área, a título oneroso do espaço público para exploração de camarote durante o São João 2026, na 
praça Landulfo Alves, no Município de Riachão do Jacuípe, que acontecerá nos dias 19 a 24 de junho de 2026. A 
realização do evento São João de 2026 do Município de Riachão do Jacuípe – BA, é promovido através da 
Secretaria de Educação, Transporte, Cultura e Turismo, no que tange a estimular toda a cadeia produtiva de nossa 
cidade, além de proporcionar mais lazer e entretenimento aos nossos administrados e visitantes. A possível 
contratação se justifica para o atendimento do interesse público em preservar as tradições culturais do Município, 
bem como para incentivar o desenvolvimento cultural e artístico. 
 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A cessão de uso a título oneroso para a realização do camarote para o São João de Riachão do Jacuípe, na Bahia, 
está em perfeita sintonia com o planejamento estratégico do município. Esse tipo de iniciativa não só promove a 
cultura local e atrai turistas, gerando receita para a cidade, como também fortalece a identidade cultural da região, 
contribuindo para o desenvolvimento econômico e social em longo prazo.  
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1.  A presente contratação pública enquadra-se na classificação de serviço comum, uma vez que os padrões 
de desempenho e qualidade desses serviços podem ser objetivamente definidos, em edital, por meio de 
especificações usuais/habituais de mercado, nas quais os prestadores destes serviços estão acostumados a 
tratar, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2. Para que o serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos para sua 
satisfação, tais como:   
a) Disponibilização de materiais com grau de desempenho e confiabilidade; 
b) Cumprimento fiel de cronograma nas etapas em especial pela proximidade dos eventos;  
c) Estabelecimento de cronograma para início e fim das atividades incluindo desmontagem dos eventos;  
d) Os serviços deverão ser executados de acordo com os elementos técnicos fornecidos, Normas Técnicas 
da ABNT, NR 18, Normas Especificas, legislação em vigor, especificação e Considerações especiais e planilhas 
orçamentárias; 
e) Após a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá devolver a área sem restos de materiais, 
desimpedidas e totalmente limpas, da mesma forma em que se encontravam antes da realização dos serviços, 
em até 03 (três) dias após o termino do evento; 
f) Toda a estrutura para montagem e exploração é por conta da contratada; 
g) É necessário destinar área livre acesso para veículos de segurança e socorro; 
h) Não será permitido a comercialização de produtos que infrinjam a legislação vigente; 
i) A empresa é responsável por cumprir todas as normas de segurança previstas na legislação vigente. 
j) A empresa assumirá durante a realização do evento total responsabilidade pelas atividades e custos 
pertinente à exploração comercial, devendo arcar com todas as despesas necessárias para o cumprimento de 
suas atribuições; 



 

k) A empresa assumirá toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária, de acidente de 
trabalho gerada por força de vínculo contratual de pessoas e acidentes envolvendo terceiros, eximindo desde já o 
Município de Riachão do Jacuípe de qualquer responsabilidade solidária; 
3.3. Os serviços que serão prestados não são de natureza continuada, pois a prestação ocorrerá em datas já 
especificadas conforme planejamento da Prefeitura. 
 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E MEMORIAL DE CÁLCULO  

Para o levantamento dos quantitativos levou-se em consideração as contratações realizadas através do processo 
administrativo em como o levantamento das necessidades realizada pela Coordenação de eventos, conforme 
segue abaixo: 

DESCRIÇÃO U.F. QUANT 

Permissão de uso de espaço público, localizado no município de Riachão do 
Jacuípe-BA, centro, para montagem de estrutura e exploração de camarote a ser 
integrado ao evento do São João 2026 de Riachão do Jacuípe, Bahia, que será 
realizado nos dias 19 à 24 de junho de 2026. Camarote deverá ter estrutura mínima 
de alumínio treliçado (boxtruss) resistente, coberto, revestimento em lona PVC 
impermeável, anti-chamas, piso composto de estrutura resistente, com escada de 
acesso com corrimão, guarda corpo 4 lados. 

SERVIÇO 1 

 
A área denominada “Camarote do São João 2026” ocupará o espaço de 766 metros² quadrados do lado direito na 
área da Praça Landulfo Alves, para um público estimado de 800 a 1.000 pessoas na área da São João 2026 de 
Riachão do Jacuípe, Bahia. Os quantitativos dos itens informados são estimativos, poderão ser atualizados até a 
conclusão definitiva do Termo de Referência. 
 

BUSCA DE SOLUÇÕES 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

A solução adotada foi semelhante a utilizada no ano de 2025 e foi escolhida por ser uma forma eficiente e 
transparente de viabilizar financeiramente o evento, ao mesmo tempo em que se busca minimizar os impactos 
econômicos para o município.  
Foi constado também que para a realização de contratações semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, 
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que o Município utilizou nas ultimas 
contratações, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 
Sendo assim esse estudo buscou por soluções que pudessem fomentar a demanda apresentada para atendimento 
da necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo, deparou-se com a possível 
solução: 
Solução 01: Contratação de empresas qualificadas para prestarem os serviços. 
Contratar empresa especializada para a execução dos serviços demandados. 
Através desse modelo, a empresa responsável pela organização do camarote se compromete a arcar com os 
custos em troca do direito de explorar comercialmente a área do evento. Por fim, a cessão permite que o São João 
de Riachão do Jacuípe 2026 continue sendo um momento especial para os munícipes e visitantes, oferecendo 
uma experiência única, divertida e inesquecível. 
 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Este Estudo Técnico Preliminar, com vistas a se obter informação prévia da despesa e poderá ser refinada, na 
elaboração do Termo de Referência. 
Por se tratar de demandas reiteradas, baseou-se no histórico de eventos promovidos pela  Secretaria de Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, onde as manifestações culturais que é de bastante relevância para a 
divulgação da cultura local e geração de emprego e renda. Como se trata de um objeto de exploração comercial, 
bem atípico do mercado, não sendo fácil verificar valor mediante orçamentos através de empresas do ramo, foi 
realizada um levantamento baseado nos eventos anteriores, e um estudo técnico conforme decreto n° 066/2026 
publicado no diário do município no dia 26 de março de 2026. Acrescente-se ainda, que para a realização do São 
João de Riachão do Jacuípe 2026 há previsão de shows musicais a serem realizados por artistas consagrados, 
com potencial de atrair um grande volume de público. Portanto, sopesando todos esses fatos, assim estima-se 
que para esse ano de 2026 o valor mínimo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
Outro fator relevante, para a manutenção dos valores a serem arrecadados, pela exploração onerosa, se baseou-
se em um custo operacional para a exploração, ou seja, se esta administração manter um custo muito elevado 
pela exploração, irá repercutir no custo da exploração por parte da empresa um efeito cascata no para o usuário 



 

“administrado – Cidadão” na sua capacidade de consumo e laser. 
Sendo assim a oferta mínima da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 

7. ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A melhor solução que atende a necessidade do munícipio é: 
Empresas de Produção de Eventos: Essas empresas oferecem serviços completos de produção e organização 
de eventos, incluindo a montagem e desmontagem de estruturas de camarotes, além de fornecer equipamentos e 
infraestrutura necessários para a realização do evento. 
Em função das necessidades institucionais, da natureza da solução, dos riscos envolvidos na contratação e dos 
custos obtidos no levantamento de preços, recomenda-se a contratação de uma empresa especializada em 
realização de eventos com montagem e desmontagem, pois a natureza do serviço envolve além do material uma 
série de procedimentos e documentação que são exigidos por outros setores, como ART, liberação de alvará pelo 
corpo de bombeiros, contratação de pessoa como engenheiros e técnicos especializados. 
 

DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

O evento a ser realizado é uma atividade importante para fomentar o turismo, a cultura e o comércio local, além 
de ser um entretenimento para os Munícipes e população das cidades vizinhas. Por se tratar de serviço comum 
deverá ser contratado através de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. Contratação, por meio de processo licitatório, 
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de exploração comercial de espaço, na forma de 
permissão onerosa de uso de área física situada na Praça Landulfo Ales, observando a legislação aplicável, para 
atender às necessidades da comunidade e demais usuários. 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 

Quanto ao parcelamento dos itens que entregam o objeto, a lei prevê que serão divididas em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo- se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia 
de escala. A licitação ocorrerá por item conforme determina a lei. 
A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico representado pelas vantagens 
obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é proporcionada pela redução de custos e despesas 
para a Administração contratante. A reunião em grupo é recomendada, quando assim busca dar máxima eficiência 
às aquisições pretendidas, agrupando itens de características semelhantes e de mesma natureza, que podem 
assim ser atendidos pelo mesmo fornecedor. 
Considerando as características dos serviços a serem contratados mediante permissão onerosa de uso de área 
física para instalação de camarote, não haverá parcelamento da solução. No caso em tela, trata-se de um único 
item, não sendo possível a sua divisão. 
 

DESCRIÇÃO U.F. QUANT 

Permissão de uso de espaço público, localizado no município de Riachão do 
Jacuípe-BA, centro, para montagem de estrutura e exploração de camarote a ser 
integrado ao evento do São João 2026 de Riachão do Jacuípe, Bahia, que será 
realizado nos dias 19 à 24 de junho de 2026. Camarote deverá ter estrutura mínima 
de alumínio treliçado (boxtruss) resistente, coberto, revestimento em lona PVC 
impermeável, anti-chamas, piso composto de estrutura resistente, com escada de 
acesso com corrimão, guarda corpo 4 lados. 

SERVIÇO 1 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO  

A administração deverá informar o espaço publico, para realizar a instalação e a desmontagem da estrutura e 
exploração do camarote dos itens da solução a ser contratada e realizar certame na modalidade de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICOpara registro de preço, para a devida instalação do camarote no período 
estipulado para a festa. 
O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justifiquem a necessidade de capacitação 
específica para os servidores que irão atuar no contrato. 
 

11. MAPA DE RISCO 



 

Categoria de Risco Descrição do Risco Probabilidade Impacto 
Nível 

de 
Risco 

Medidas 
Mitigadoras/Controles 

Jurídico/Legal 

Irregularidade na 
contratação sem 
observância da 

legislação de licitação 
e permissão. 

Média Alto Alto 

Garantir parecer jurídico 
prévio e adoção das normas 
da Lei nº 14.133/2021 (Nova 

Lei de Licitações). 

Operacional 

A empresa não 
cumprir com os 

requisitos técnicos do 
camarote. 

Média Alto Alto 
Exigir comprovação técnica e 
vistoria prévia do local antes 

da liberação de uso. 

Segurança Pública 

Superlotação do 
camarote ou ausência 

de plano de 
evacuação. 

Alta 
Muito 
Alto 

Crítico 
Exigir plano de segurança, 
AVCB, e limite de público 

definido no edital e no alvará. 

Ambiental 
Geração excessiva de 

resíduos sólidos e 
poluição sonora. 

Média Médio Médio 
Previsão de plano de manejo 
de resíduos e cumprimento 

de limites legais de som. 

Financeiro 
Inadimplência de 

taxas de permissão ou 
exploração comercial. 

Baixa Médio Baixo 
Exigir caução, pagamento 
antecipado ou garantias 

bancárias. 

Reputacional 

Associação da 
imagem do município 
a práticas ilegais ou 

incidentes. 

Baixa Alto Médio 
Rigor na seleção da empresa, 

com análise de histórico e 
reputação. 

Logístico/Infraestrutura 
Montagem 

inadequada da 
estrutura do camarote. 

Média Alto Alto 
Aprovação prévia de projeto 

por engenheiro responsável e 
fiscalização contínua. 

Sanitário 

Falta de condições 
higiênicas nos 

camarotes (banheiros, 
alimentos etc.). 

Média Alto Alto 
Exigir licenças da vigilância 

sanitária e inspeções 
regulares durante o evento. 

Contratual 
Descumprimento de 

cláusulas por parte da 
empresa. 

Média Alto Alto 

Elaboração de contrato 
robusto com penalidades 

claras e cláusulas de 
rescisão. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Não se identifica para solução em questão necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 
 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo, contudo, a 
contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços para minimizar os riscos nocivos 
à saúde, na forma do art. 5º e 6º da IN 01 da SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, utilizando-se de medidas tais 
quais:  
 Descarte adequado de lixo;  
 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água e lixo;  
 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que 
promovam a redução do consumo de água, energia e lixo;  
 Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, a 
combustível, extensões, etc;  
 Utilizar majoritariamente produtos inofensivos a saúde humana, salvo inexistência de produtos com tal 
padronização;  
 Acondicionar os materiais/insumos em embalagens compostas se possível por materiais recicláveis ou 
reutilizáveis;  



 

 Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre 
práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no 
ambiente onde se prestará 
 
Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudo técnico preliminar, essa equipe de 
planejamento DECLARA que: 

 
 

É viável a presente contratação; 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICONº XXX/2026 

 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUIPE, E A EMPRESA 
XXXXXXXX PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTO MEDIANTE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DE CAMAROTE A 
SER PROVIDENCIADO PELA CONTRATADA DURANTE O SÃO JOÃO 2026, NA PRAÇA LANDULFO ALVES, 
NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 19 À 24 JUNHO DE 2026. 
O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE-BA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua Rua Almir José de Oliveira, 73, Centro, Riachão do Jacuípe, 
Bahia, CEP 44.640-000. , através da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo aqui 
denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA XXXXXXXX, aqui denominada CONTRATADA,  pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX com sede XXXXXXXXXXXX,XXXXX, n° 
XXXXXX, – XXXXXXX/XX, CEP: XXXXXX, aqui representada pelo SR.XXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX, 
XXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o Nº XXXXXXXXXXXX e RG.: nº XXXXXXXXXX SSP/XX, aqui denominado 
Contratada, tendo em vista no que consta no Processo Administrativo Nº XXX/2026/XXXXX, e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 
Contratação empresa para prestação de serviços visando à PERMISSÃO DE USO ONEROSA DE ESPAÇO 
PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DE CAMAROTE DURANTE O SÃO JOÃO 2026, NA PRAÇA LANDULFO 
ALVES, NO MUNICIPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 19 À 24 de 2026.  
Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

CONTRATADO 

1 

Permissão de uso de espaço público, 
localizado no município de Riachão do 
Jacuípe-BA, centro, para montagem de 
estrutura e exploração de camarote a ser 
integrado ao evento do São João 2026 de 
Riachão do Jacuípe, Bahia, que será 
realizado nos dias 19 à 24 de junho de 2026. 
Camarote deverá ter estrutura mínima de 
alumínio treliçado (boxtruss) resistente, 
coberto, revestimento em lona PVC 
impermeável, anti-chamas, piso composto 
de estrutura resistente, com escada de 
acesso com corrimão, guarda corpo 4 lados. 

 
 
 

SERVIÇO 

 
 
 

01 

 
 
 

60.000,00 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O prazo da permissão de uso e exploração de espaço público objeto deste edital será do dia da assinatura do 
Termo de Permissão até o dia 25 de junho de 2026.  O prazo máximo para iniciar instalação do camarote será de 
15 (quinze) dias, antes da realização do evento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII) 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V) 
O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V) 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em __/__/__ .  
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 
São obrigações do Contratante: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 
Disponibilizar a forma de recebimento dos valores contratados correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
Cientificar a assessoria jurídica municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
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Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pactuadas previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
Os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços devem ser  de primeira qualidade, bem como 
será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços, comprovada eficiência para o fim a que se 
destina; 
Não será admitida, na prestação do serviço, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou diferentes dos 
especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização; 
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão 
de seus empregados, funcionários, preposto ou representante ao Município de Riachão do Jacuipe-BA ou a 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção Coletiva 
e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria n.º 3.214 do Ministério do 
Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança; 
Quando da execução do serviço, manter os locais de trabalho desobstruídos e bem sinalizados, quando for o caso, 
de maneira a não comprometer a segurança daqueles que ali trafegam, inclusive no passeio do logradouro e via 
pública; 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 
Administração 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 
Os serviços devem ser realizados conforme local indicado pela contratante e informado em termo de referência.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
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partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
i) der causa à inexecução parcial do contrato; 
j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
k) der causa à inexecução total do contrato; 
l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
v) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
viii) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 
(sessenta) dias ou 30% trinta por cento; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, se for o caso.  
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
(3)  Compensatória, para as infrações cometidas com fraude, falsidade ou comportamento inidôneo, de 25% 
a 30% do valor do Contrato. 
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(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista, de 20% a 25% do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita como “dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo”, a multa será de 15% a 20% 
do valor do Contrato. 
(6) Para infração descrita como “ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado”, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita como “der causa à inexecução parcial do contrato”, a multa será de 0,5% a 5% 
do valor do Contrato. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 
Trata-se de licitação cujas ofertas são de MAIOR LANCE, de maneira que inexistem gastos a serem dispendidos 
pelo município.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
Fica eleito o Foro de XXXXXXXXXXXXXXX para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

_________________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
_________________________________________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO 

 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO PARA EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL NA PRAÇA LANDULFO 

NO PERÍODO DO SÃO JOÃO 2026 
(Parte integrante do Decreto nº 066 de 26 de março de 2026) 

 
Por este instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO 
JACUÍPE - BAHIA, com sede à Rua José Almir Oliveira, n° 73, centro, Riachão do Jacuípe - Bahia e de outro lado, 
(nome), (nacionalidade), (estado civil), inscrito(a) no CPF sob o nº (informar) e no RG nº (informar), residente e 
domiciliado(a) à (endereço), doravante denominado(a) PERMISSIONÁRIO(a), tem entre si justo e avençado o 
seguinte.  
Cláusula 1ª. Através do Decreto nº 066, de 26 de março de 2026, a PREFEITURA conferiu ao(à) 
PERMISSIONÁRIO(a), a título precário e oneroso, a permissão de uso um espaço público pré-determinado 
localizado à Praça Landulfo Alves, s/n, Centro, Riachão do Jacuípe, para o fim específico de exploração de 
atividade comercial durante o período do “São João de Riachão 2026”.  
Cláusula 2ª. A permissão ora ajustada vigorará de 19 à 24 de Junho de 2026, quando o(a) PERMISSIONÁRIO(a) 
deverá desocupar a área independente de aviso ou notificação.  
Cláusula 3ª. O(a) PERMISSIONÁRIO(a) se obriga a manter a área objeto deste instrumento em perfeito estado 
de conservação e limpeza, acondicionando os resíduos em sacos plásticos, devolvendo assim à PREFEITURA 
findo o prazo estabelecido.  
Cláusula 4ª. O(a) PERMISSIONÁRIO(a) não poderá realizar qualquer construção, marcação, obra ou benfeitorias 
na área objeto desta permissão.  
Cláusula 5ª. Ficará a cargo do(a) PERMISSIONÁRIO(a) o pagamento do preço público estabelecido no Decreto 
nº 066, de 26 de março de 2026, no valor de R$ XXX, incidentes sobre a atividade que irá desenvolver na área.  
Cláusula 6ª. O(a) PERMISSIONÁRIO(a) é pessoal, intransferível e a sua cessão a terceiros, ainda que gratuita, 
importará no seu cancelamento.  
Cláusula 7ª. Findo o prazo da presente permissão ou rescindida por qualquer motivo, fica obrigado(a) o(a) 
PERMISSIONÁRIO(a) a desocupar a área ora cedida, independentemente de qualquer aviso ou notificação.  
Cláusula 8ª. Encerrado o prazo da permissão ou sendo ela rescindida, e não tendo o(a) PERMISSIONÁRIO(a) 
efetuado a retirada das instalações realizadas na área, poderá a PREFEITURA fazê-lo, independentemente de 
qualquer aviso ou notificação, sem que caiba ao(à) PERMISSIONÁRIO(a) qualquer indenização, devendo este(a) 
ainda efetuar o ressarcimento pelas despesas advindas do ato.  
Cláusula 9ª. O(a) PERMISSIONÁRIO(a) deverá cumprir com todas as exigências técnicas previstas nas 
legislações pertinentes e apresentar o(s) laudo(s) técnico(s) quando necessário solicitado pelos órgãos 
competentes, sejam eles municipais, estaduais ou federações.  
Cláusula 10ª. É obrigatória a utilização de copos e vasilhames descartáveis quando comercializem bebidas e/ou 
alimentos.  
Cláusula 11ª. Fica proibida a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou equipamento que produzam, 
reproduzam ou amplifique o som, no trecho da Praça Landulfo Alves, sem prévia licença da Prefeitura Municipal.  
Cláusula 12ª. Fica proibida o exercício de atividade comercial diversa da escolhida no ato do credenciamento, sob 
pena de cancelamento da permissão.  
E, por estarem de pleno acordo, subscrevem o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas, para que produza os efeitos de direito.  
 
Riachão do Jacuípe-Bahia, XX de xxx de 2026.  
 

_____________________________________________ 
Permissionário(a) 

 
 

_____________________________________________ 
Agente Público Designado 

Testemunhas:  
  



 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICONº XXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 
 
À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO   
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE 
QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 
________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO  DO PORTE DA EMPRESA 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICONº XXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 
 
À 
SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDCUAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.   
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENQUADRA-SE COMO  
 
ME (   ) 
EPP (   ) 
 
 
 
________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICONº XXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA 
LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( ). 
 
 
________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE. 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICONº XXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 
 
À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE XXXXXX/ 
UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 
________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICONº XXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 
 
À 
SECRETAIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.  
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA 
À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE 
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO XXX 
ÓRGÃO LICITANTE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICONº XXX 
  
 
 
 
 
________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
     
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


